
ATA 23/2022

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2022, reuniram-se na sala das
Comissões, na Câmara Municipal de Pato Branco os vereadores integrantes da
Comissão de Justiça e Redação, Romulo Faggion - União Brasil (Presidente),
Eduardo Albani Dala Costa - MDB (Membro), Lindomar Rodrigo Brandão - PP
(Membro), Marcos Junior Marini - Podemos (Membro), Maria Cristina de
Oliveira Rodrigues Hamera - PV (Membro), o Presidente da Comissão abriu a
reunião, agradeceu a presença de todos, em sequência passou a palavra aos
membros para deliberação dos projetos a seguir citados. Projeto de Lei n°
81/2022, “Estabelece normas para o pagamento de diárias de viagem no âmbito do
Poder Executivo do Município de Pato Branco e dá outras providências”. De
relatoria do Vereador Lindomar Brandão, o qual esclareceu que projeto busca
atualizar o valor de diárias que está desatualizado desde 2011, unificando a lei de
diárias e revogando outras leis que tratam do assunto, o parecer é favorável com
duas emendas modificativas, uma sugerida pelo jurídico da casa, alterando o artigo
21, retirando a menção aos decretos, visto que a nova lei revoga automaticamente
os mesmos, e outra sugerida pelo relator modificando o capítulo V, inciso, III,
artigo 17, exigindo a comprovação de frequência do beneficiário no local de
destino. Os membros da comissão acompanharam o parecer do relator. Projeto de
Lei n° 66/2022, “Institui o dia do “Jovem Empreendedor Pato-branquense” no
Município de Pato Branco”. De relatoria da Vereadora Maria Cristina, a qual
esclareceu que o projeto torna o dia 05 de outubro, no calendário oficial do
município, como o dia do jovem empreendedor, o projeto também aponta a
importância de incentivos aos jovens empreendedores, valorizando e incentivando
a participação dos mesmos no empreendedorismo. A relatora emitiu parecer
favorável a regular tramitação do projeto. Os membros da comissão
acompanharam o parecer. Vereador Romulo abriu para debate a nova emenda
protocolada ao Projeto de Lei n° 26/2022, que em anexo veio novamente um
parecer técnico, e não um estudo como orientado pelo Ministério Público, Romulo
complementou que irá ligar para a Advogada Manuela, solicitando então uma
relação de todos os terrenos em nome do município. Nada mais a ser tratado, o
Presidente vereador Romulo Faggion, encerrou a reunião. Eu Thais Fernanda
Nunes - Assessora Parlamentar lavrei a presente Ata que passa a ser assinada por
todos os Vereadores presentes na reunião.

Pato Branco, 24 de agosto de 2022.
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